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1. Mensagem do Presidente do Conselho de Administração 

Prezado(a) Associado(a),  

Gostaria de expressar minha sincera gratidão pela presença em nossa Assembleia Geral 

Extraordinária e Assembleia Geral Ordinária. Sua participação é fundamental para o sucesso do 

evento e para a tomada de importantes decisões para o Sicoob Sudeste Mais. 

Ao seu lado, continuaremos trabalhando para fortalecer nossa cooperativa e torná-la cada vez 

mais próspera e sustentável. Apresentamos, neste documento, o roteiro de nossas reuniões, 

com detalhes do que será abordado na Ordem do Dia e a sequência de nossas discussões. 

Muito obrigado por sua colaboração e dedicação à nossa cooperativa. 

Atenciosamente, 

 

 

 

José Fernando Rebello de Carvalho 

Presidente do Conselho de Administração 

 

  



2. Edital de Convocação 

O Edital de Convocação para a Assembleia Geral ora convocada foi publicado no sítio eletrônico 

da Cooperativa, no dia 19/11/2025, nos termos do disposto no Artigo 28 do Estatuto Social do 

Sicoob Sudeste Mais, cujo teor segue transcrito abaixo: 

 

O Edital enumera, expressamente, na ordem do dia, todas as matérias a serem discutidas, não 

cabendo a inclusão de outros assuntos que dependam de deliberação assemblear. 

 

 

 

 

 



3. Informações sobre as Assembleias Gerais 

3.1. Presidência 

As Assembleias Gerais do Sicoob Sudeste Mais são presididas pelo Presidente do Conselho de 

Administração, ou, na sua ausência, por seu substituto estatutário. 

 

3.2. Convocação 

As Assembleias Gerais são convocadas e instaladas de acordo com a lei e o Estatuto Social e têm 

poderes para decidir sobre todos os negócios relacionados ao objeto da Sociedade e tomar as 

decisões que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. As deliberações das 

assembleias vinculam a todos os associados, mesmos os discordantes e os ausentes aos eventos. 

 

3.3. Data para realização e assuntos a serem tratados 

A Assembleia Geral Ordinária será realizada obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer dos 

quatro primeiros meses após o término do exercício social, para deliberar sobre os seguintes 

assuntos, que deverão constar na ordem do dia: 

I – Prestação de contas do órgão de administração, acompanhada de parecer do Conselho Fiscal, 

compreendendo relatório da gestão, balanços levantados no primeiro e no segundo semestres 

do exercício social e demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da 

insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da sociedade. 

II – Destinação das sobras apuradas, deduzidas as parcelas para os Fundos Obrigatórios, ou do 

rateio das perdas verificadas; 

III – Eleição dos componentes do órgão de administração e do Conselho Fiscal; 

IV – Fixação do valor da verba de representação, das gratificações e da cédula de presença, para: 

• Conselho de Administração; 

• Conselho Fiscal; 

• Diretoria Executiva; 

• Comissão Eleitoral. 

V – Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no artigo 46 da Lei 5.764, 

de 16.12.1971. 

A Assembleia Geral Extraordinária será realizada sempre que necessário e poderá deliberar 

sobre qualquer assunto de interesse da cooperativa, desde que mencionado no edital de 

convocação. 

É de competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre os seguintes 

assuntos: 

I – Reforma do Estatuto Social; 

II – Fusão, incorporação ou desmembramento; 

III – Mudança de objeto social; 



IV – Dissolução voluntária da sociedade e nomeação de liquidante; 

V – Contas do liquidante ou liquidantes. 

 

3.4. Quórum de Instalação 

De acordo com o Artigo 30 do Estatuto Social do Sicoob Sudeste Mais, as Assembleias Gerais 

instalar-se-ão, com no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados, em primeira convocação; 

metade mais 1 (um) dos associados, em segunda convocação; ou dez associados, em terceira 

convocação. 

 

3.5. Direitos de Voto 

De acordo com o Estatuto Social do Sicoob Sudeste Mais, todos os associados podem tomar 

parte nas Assembleias Gerais, discutir e votar os assuntos que nelas forem tratados, ressalvadas 

as disposições legais ou estatutárias em contrário. 

Os ocupantes de cargos estatutários, bem como quaisquer outros associados, não poderão votar 

nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indiretamente, mas não ficarão 

privados de tomar parte nos respectivos debates. 

Na Assembleia Geral, em que for discutida a prestação de contas do órgão de administração e 

dirigida pelo Presidente da Cooperativa, logo após a leitura do relatório de gestão, das peças 

contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, serão realizados o debate e a votação da matéria. 

Cada associado tem direito a um voto, vedada a representação por meio de mandatários. 

Os associados pessoas jurídicas, como Sociedades Comerciais e as Instituições sem fins 

lucrativos, deverão ser representados de conformidade com seu Estatuto, Contrato Social ou 

Regulamento, entregando os documentos comprobatórios da regularidade da representação, 

acompanhados de Ata de eleição dos Administradores, se for o caso, no local da realização da 

Assembleia. 

Em princípio, a votação será a descoberto, mas a Assembleia Geral poderá optar pelo voto 

secreto.  

As deliberações, na Assembleia Geral, serão tomadas por maioria de votos dos associados 

presentes com direito de votar, exceto quando se tratar dos assuntos enumerados no artigo 37 

do Estatuto Social, quando serão necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados 

presentes. 

 

4. Proposta para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada às 19h, em 3ª convocação 

4.1 Estatuto Social 

O Conselho de Administração do Sicoob Sudeste Mais, vem submeter para exame e deliberação 

proposta de reforma estatutária, conforme disposto no anexo 1. 

Recomendação de Voto do Conselho de Administração para as propostas: APROVAR A MATÉRIA 



4.2 Aprovação da atualização da Política Institucional 

O Conselho de Administração do Sicoob Sudeste Mais, buscando adequar suas Políticas 

Institucionais, bem como atender determinação do Centro Cooperativo Sicoob (CCS), vem 

submeter para exame e deliberação proposta de atualização da Política Institucional de 

Remuneração dos Administradores do Sicoob, conforme abaixo e propostas no anexo 2: 

• Política Institucional de Remuneração de Administradores do Sicoob – atualizada em 

26/09/2025 através da Resolução CCS 367. Esta Política estabelece diretrizes para a 

fixação e o pagamento da remuneração dos administradores do Sicoob – diretores e 

conselheiros de administração (membros estatutários). 

Recomendação de Voto do Conselho de Administração para as propostas: APROVAR A MATÉRIA 

 

Itajubá, MG, 03 de dezembro de 2025. 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Itajubá Ltda – Sicoob Sudeste Mais 



ANEXO 1 

ESTATUTO SOCIAL – ATUALIZAÇÃO 

 
 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 
 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 2 

POLÍTICA INSTITUCIONAL DE REMUNERAÇÃO DE ADMINISTRADORES DO SICOOB – ATUALIZAÇÃO 
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